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ESTADO DA PARAÍBA 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DE RETO 'º 40.663 DE 21 DE OLl lJBRO DE 2020. 

Altera o Decreto nº 25.764, de 30 de março de 2005, que dispõe obre 
a criação de âmaras Técnica no âmbito do Con elbo E tadual de 
Recurso , Hídricos - ERH. e dá outra pro\ridência . 

O GO\'E RNJ\DOR DO E T DO 0 1\ PARAÍB no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 6. inciso IV. da Constituição do Estado, e na Lei nº 6.30 . de 02 de julho de 1996. e tendo 
cm vista o que foi aprovado pelo Plenário do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH. por 
ocasião da 5<r Reunião Ordinária, 

D E C R ETA: 
rt. 1• O art. 1° do Decreto nº 25.764. de 30 de março de 2005. passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
.. Art. lº Ficam criadas as seguintes Câmaras Técnicas: 
1 de Assuntos Legais e Institucionais e Integração de Procedimentos CTlL: 
li de Gestão Integrada CTGI: 
Ili de Temas Especiais CI 1 E." 
Art. 2º Fica o art. 2° do Decreto nº 25.764. de 30 de março de 2005. acrescido dos 

seguintes parágrafos: 
·· 6º Cada setor (usuário. setor público ou sociedade civil) só poderá ocupar uma vaga 

cm cada Câmara Técnica. devendo a vaga de suplente ser ocupada por n1cmbro representante de outro setor. 
7° Terá prioridade na ocupação da vaga na Câmara Técnica, o setor que dispor na 

sua estrutura de órgão com finalidade relacionada aos temas da respectiva Câmara Técnica. 
0 O segundo critério de prioridade é para o setor que oferecer. como seu represen

tante. profissional que n1ilitc na área com a finalidade da Câmara Técnica. 
9° Os Comitês de Bacias Hidrográficas. com representação no CERH. terão unia 

vaga cm cada Câmara Técnica, devendo. entretanto. na escolha de seu representante obedecer aos crité
rios estabelecidos nos parágrafos anteriores." 

Art. ~· Este Decreto entra cm vigor na data da sua pub!icação. 
P L 10 DO GO\'ER 10 DO E TADO DA P RAIB , cm João Pessoa. 21 de 

outubro de 2020: 132° da Proclamação da República. 


